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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 003/2017, de 16 de janeiro de 2017.
DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL - RS E DÁ PROVIDÊNCIAS.
                   CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao que dispõe o Art. 13,§ 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno os Art. 17, Parágrafo  Único, como não houve a fixação dos subsídios dos Vereadores para a Legislatura de 2017, que este ato se promulga nos seguintes termos:
                                               RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
                      Art. 1º. Fica entendido que os valores dos subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara de Vereadores sejam os mesmos auferidos em 31 de dezembro de 2016, em atenção ao Parecer 31/2001 emanado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.


Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2017.

Sala Fernando Ferrari, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
 Ver. CRISTIANO STEIN,

Presidente.
         Ver. FÁBIO POLENZ PARNOV,                             Ver. WALTER RENATO MENEZES,

                         Secretário.                                                                     Vice-Presidente.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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